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Consulta – indagação acerca da possibilidade de revogação de cláusulas de inalienabilidade e reversão ao patrimônio público de imóvel doado à entidade privada sem fins lucrativos – resposta nos termos apresentados, lastreados no P arecer nº 5737/08 do Ministério Público junto a esta Corte de Contas. 

RELATÓRIO 

Presidente da Câmara Municipal de Marialva, a vereadora Antonieta Bellinati Perez apresenta a presente Consulta na qual indaga a esta Corte de Contas acerca da aplicação do art. 17, § 1º da Lei nº 8666/93
, quanto à possibilidade de revogar a cláusula de inalienabilidade e reversão ao patrimônio público em lei que concedeu doação de bens imóveis a entidade privada sem fins lucrativos.

A Consulta veio acompanhada de parecer emitido pela assessoria jurídica da Câmara Municipal. 

Recebido o expediente por meio do Despacho nº 219/08 (fls. 13), os autos foram encaminhados  à apreciação da Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público de Contas, em obediência à norma regimental. 

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca noticia a existência da Súmula 01 desta Corte de Contas. 

Sobre a possibilidade de a municipalidade  dispor de seus bens, aponta a Resolução nº 1790/98, relativa a Consulta oriunda do Município de Matelândia (Protocolo nº 245458/97); quanto à revogação de cláusula de inalienabilidade e reversão do bem ao doador, afirma nada ter sido encontrado. 

No âmbito da Diretoria de Contas Municipais -  Parecer nº 10/2008 – afirma que a cláusula de inalienabilidade e reversão ao patrimônio público excepcionalmente poderá ser suprimida pelo doador, havendo justificativa no interesse, necessidade ou utilidade públicos. 

Segue dizendo que a alienação nunca poderá ser efetuada de forma direta, haja vista a obrigatoriedade de realização de concorrência pública, podendo haver a reversão ao patrimônio e nova doação com inalienabilidade condicionada. 

E, finalmente, não há como dar preferência ou privilegiar diretamente a entidade, que deve submeter-se à concorrência pública em igualdade de condições com os demais interessados, em caso de alienação do imóvel. 

O Ministério Público de Contas – Parecer nº 5737/08 – minudentemente aborda a dúvida suscitada recorrendo a  administrativistas consagrados, o saudoso Hely Lopes Mirelles, e os Professores Marçal Justen Filho e Maria Sylvia Zanella di Pietro. 

Do escólio destes, afirma que somente os bens públicos considerados dominicais podem ser alienados e que a transferência de propriedade pode se dar pelos diversos institutos jurídicos do direito privado, dentre os quais, a doação, que será condicionada ou incondicionada. 

Na forma apresentada pela Consulente, a doação realizada caracteriza-se como uma doação condicionada, em razão das restrições quanto à alienação; é uma doação em que a titularidade do direito de uso e gozo da propriedade é transferida ao donatário, sendo-lhe restringido o direito de dispor. 

Enfatiza a existência, também aduzida no parecer jurídico apresentado pela Consulente,  da ADIN 927-3, na qual o Supremo Tribunal Federal, em sede liminar, já que ainda não analisado o mérito, decidiu pela suspensão provisória da eficácia do art. 17 no que concerne ao inciso I, alíneas b e c, inciso II, alínea b, bem como o seu § 1º da Lei de Licitações. 

Conclui, a respeito dos questionamentos ora suscitados, na esteira do que assentou este E. Tribunal de Contas na Súmula 01, que a doação de bens públicos não se apresenta como a melhor alternativa para disposição da propriedade pública, sobretudo pela ótica do interesse público e responde os questionamentos apresentados. 

Os pronunciamentos da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público junto a este Tribunal dão cabo à dúvida suscitada quanto à aplicação do artigo 17, § 1º da Lei de Licitações, já que foram  demonstrados  conceitos, entendimentos doutrinários e o posicionamento do Supremo Tribunal Federal em Ação Direta de Inconstitucionalidade -  mesmo que precário -, tornando repetitivos quaisquer acréscimos que sigam esta mesma linha de entendimento, com o qual corroboro integralmente. 

Na conjunção de tais pronunciamentos, passa-se a responder, em tese,  os quesitos apresentados, nos termos a seguir: 

1-A cláusula de inalienabilidade e reversão ao patrimônio público gravada em lei de doação de bens imóveis à entidade sem fins lucrativos pode ser revogada ante o dispositivo da lei de licitação (art. 17, § 1º) (sic) ? 

Cumpre ressaltar, como já noticiada, a existência da ADIN 927-3 (DJU 10.11.1993), que concedeu liminar para suspender a eficácia desde parágrafo, estando, portanto, referida norma legal, ainda que, de forma precária, afastada do ordenamento jurídico vigente. Não há, até a presente data, julgamento do mérito da ação, o que se verificou mediante o acesso ao site do Supremo Tribunal Federal. 
Fora do ordenamento legal, não há obrigatoriedade de inclusão destas, nas alienações de bens imóveis do Poder Público. 

Cabe aqui, aludir-se à Súmula 01 deste Tribunal de Contas, que orienta a administração pública a utilizar, em substituição às modalidades de alienação de imóveis públicos, a opção pela Concessão de Direito Real de Uso, senão veja-se: 

“Preferência pela utilização da Concessão de Direito Real Uso, em  substituição a maioria  das  alienações  de  terrenos  públicos,  em  razão  de  sua  vantajosidade, visando fomentar à atividade econômica, observada prévia autorização  legislativa e licitação na modalidade concorrência, exceto nos casos previstos no art. 17, inciso I,  alínea  “f”  da  Lei  nº.  8.666/93.  Caso  o  bem  não  seja  utilizado  para  os  fins consignados  no  contrato  pelo  concessionário,  deverá  reverter  ao  patrimônio público.”

  Não obstante a presente Consulta refira-se especificamente à doação de um bem imóvel do Poder Público daquela Municipalidade, vale ressaltar a orientação dada por esta Corte de Contas, que mesmo permitindo que o Poder Público contribua com o fomento da atividade econômica, disponibilizando bens de sua propriedade para este fim, não perderá sobre estes a sua titularidade, e por isso mesmo, a possibilidade de controlar o cumprimento do interesse público que motivou a concessão do benefício. 

Excelso em nada afeta doações já formalizadas com cláusulas de inalienabilidade e de reversão ao patrimônio público, as quais continuam plenamente válidas e eficazes, devendo o caso ser estudado à luz das normas de Direito Civil que regulamentam as formas de transmissão da propriedade, dentre as quais se encontra a doação, mesmo quando Especificamente quanto à possibilidade de revogação de tais cláusulas,  prepondera o que afirma o parquet  em seu opinativo,  expondo que  “a mencionada deliberação do Pretório o titular do direito é o Poder Público”. 

2-Com a exclusão da cláusula de inalienabilidade e reversão ao patrimônio público, pode a donatária alienar parte ou a totalidade deste imóvel em benefício da própria entidade, utilizando deste recurso? 

 Excluídas as cláusulas de inalienabilidade e reversão, sem prejuízo da observância à vigência da norma legal de disciplina (art. 17, § 1º da Lei nº 8666/93), na ADIN nº 927-3, a entidade donatária passa a dispor livremente da propriedade do imóvel, podendo-lhe dar a destinação de seu interesse. Por esta razão, é importante a utilização ou manutenção de tais cláusulas nas alienações do Poder Público, visto que a alienação de bens públicos somente se justifica nos casos em que se verifica a existência de interesse público. 

3-O bem doado, gravado com a cláusula de inalienabilidade, pertence à doadora ou a donatária? 

A propriedade, todavia, uma vez concretizada a doação, não mais permanece na órbita de direitos do doador, que a transmite, ainda que com reservas (hipótese de doação condicionada), ao donatário. Tanto assim é que, na matrícula do imóvel, passará o donatário a constar como titular do bem, por ele respondendo pessoalmente, quer suportando os ônus gerados – pagando impostos, taxas etc. – quer defendendo, em juízo, a posse ou reinvindicando, v.g., indenização justa em caso de desapropriação

4-Quanto à cláusula de inalienabilidade e reversão ao patrimônio público, pode ser revogada, para o fim de beneficiar a entidade com a venda do imóvel? 

Esta questão está contemplada já no quesito nº 2. 

Do exposto, submeto esta proposta de voto a este Colegiado, no sentido de que a presente Consulta, que conheço,  seja respondida, em tese, nos termos acima esposados, os quais foram lastreados no Parecer nº 5737/08 do Ministério Público de Contas. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 40592/08, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO , por unanimidade em:
Conhecer da presente Consulta, no  sentido que seja respondida, em tese, nos termos acima esposados, os quais foram lastreados no Parecer nº 5737/08 do Ministério Público de Contas. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, HERMAS EURIDES BRANDÃO e MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA e os Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.
   Sala das Sessões, 28 de agosto de 2008 – Sessão nº 31.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente 

� “§1º Os imóveis doados com base na alínea b do inciso I deste artigo, cessadas as razões que justificaram a sua doação, reverterão ao patrimônio da pessoa jurídica doadora, vedada a sua alienação pelo beneficiário”. 





� Extraído do Parecer nº 5737/08, subscrito pela Procuradora do Ministério Público de Contas Juliana Sternadt Reiner. 





